
 

 

N.º 25/2026 
 

IGCP: ACORDO DE ADESÃO AO ACT DO SECTOR 
BANCÁRIO 

 
O SNQTB tem porfiadamente procurado que a Agência de Gestão da Tesouraria e da 
Dívida Pública – IGCP, EPE celebre um acordo de adesão ao Acordo Coletivo de Trabalho 
para o sector bancário. 
 
Nessa medida, por diversas vezes e em diferentes momentos, este Sindicato interpelou o 
IGCP para a outorga do referido acordo de adesão, que assim formalizaria a aplicação do 
Acordo Coletivo de Trabalho para o sector bancário, em benefício dos trabalhadores 
daquela Agência. 
 
Não obstante a habitual postura consensual e de compromisso por parte do SNQTB, o 
IGCP tardava em corresponder ao que se propunha, sem que, diga-se, existisse qualquer 
motivo ou fundamento que obstasse à outorga do citado acordo de adesão. 
 
Nessa medida, face a este impasse, o SNQTB, não abdicando dos seus direitos e deveres 
respeitantes à negociação coletiva, requereu a conciliação junto da DGERT, com vista a 
desbloquear a situação existente. 
 
No decurso dessa conciliação, o IGCP veio agora comunicar que se encontra disponível 
para outorgar o citado acordo de adesão, que assim será formalizado brevemente, o que 
naturalmente saudamos. 
 
A negociação coletiva é um direito fundamental dos sindicatos e trabalhadores, mas é 
igualmente um benefício para as empresas e empregadores. O SNQTB continua e 
continuará a promover a negociação coletiva, garantido os direitos dos trabalhadores e a 
proteção dos nossos sócios. 
 
Lisboa, 1 de junho de 2026. 
 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 
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